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P~EFEITURA .MUNICIPAL DA SERRA 

CSTADO DO asPl,.ITO SANTO 

L E I N2 ~63 

O }ref~ito Municip:i.l de ~e=ra, Estado do Espírito Santo1 

FAÇ'U ~·~ :~r c:::u~ ;;; cS·- '.rc. ::1.:=- icir.a: Ó.' '.'r~tC''J [C P.U ~-~ !'".C~ ~- .. E.;;-
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Art. lf:- Fica o t-oder EXecutivo autorizado a doar ao oepartar.::2nto 
dos correioS e Telégrafos neste Estado um t~rreno com do 

2..e mé:tros de frente para a Â.venida Getúlio vc.rgas e "-1n­

te rnetros de fundos correspondentes com wna casa *m mau 
estado de conservação, limitanao-ae pelo lado direito com 

o Ser1hor Getúlio .t-imentel Loureiro. e pelos demais lados/ 

com a 1"iunicipaliãa6é 1 Gestir.f_nG.c-se o im6vel ObJ· to s:i / 

doação l .construção cio prédio para a A98nc1a do DCT r.·-:sta 

localiãade. 

Art. 2~- Fica o Senhor prefeito Municipal autorizâ'do • assinar a / 
e~critura da doaçãc àe c;ue tr~ta a p~e~c~t~ lei. 

Art.32 - A presente lei entrarl em vigor na data de sua publicaçlo. 
Gabinete do Prefeito Municipal da Serra, ern 25 de novembro 

de 1969. 
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